
EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 – SRP

 PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DOS PALMARES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
torna pública a abertura da licitação na modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRONICA, COM
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, do tipo “menor preço por item”, objetivando a
contratação do objeto indicado no item 2 deste Edital, sendo realizada por meio da utilização de recursos
de tecnologia da informação (internet).

A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006 - Alterada pela Lei Complementar nº 147 07/08/2014, Decreto Municipal
033/2019, de 10 de dezembro de 2019, e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. que atendam
às exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital e seus Anexos.

Os itens objeto desta licitação estão exclusivos para ME/EPP, conforme determina o art. 48,
inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação da LC nº 147/2014.

O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Educação dos Palmares.

Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:

● ANEXO I – Termo de Referência;
● ANEXO II – Planilha com Especificações, Quantidades e Valores Estimados;
● ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços (Pré e Pós Disputa);
● ANEXO IV – Modelo de Declarações;
● ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços;
● ANEXO VI – Minuta do Anexo a Ata de Registro de Preços - Cadastro Reserva

A licitação observará o local e horários a seguir:

Recebimento das propostas até: 07/07/2023 às 08:30 (Oito e trinta) horas (horário oficial de
Brasília)
Início da sessão de disputa de preços: 07/07/2023 às 09:00 (nove) horas (horário oficial de
Brasília)
Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras - BNC
Endereço eletrônico do sistema: http://bnc.org.br/sistema/
Dados para contato/ WhatsApp: BNC: (42) 3026 4550
Pregoeiro: Diego da Silva e Pereiral Gomes E-mail: licitacao@palmares.pe.gov.br
Fone: (81) 3662-2222
Endereço: Sede da Prefeitura dos Palmares, Sala da CPL, Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São
Sebastião, Palmares – PE.

http://bnc.org.br/sistema/


1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa
Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as instruções
constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC com https://bnccompras.com/Home/Login.

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município dos Palmares, credenciado na função
de Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os sistemas
de compras eletrônicas utilizados pela Administração Direta, disponível na Bolsa Nacional de Compras
- BNC, no endereço https://bnccompras.com/Home/Login.

1.4. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública
observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame;

1.5 Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa Nacional
de Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão estas últimas.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente licitação, o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA AQUISIÇÃO DE GRADUAL DE GÊNEROS (COLORAU, COMINHO, BATATA
INGLESA, ALHO, ORÉGANO E MAÇÃ) PARA SEREM UTILIZADOS NA MERENDA
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DOS PALMARES, conforme detalhamentos e
especificações constantes do Anexo II (Especificações Detalhadas do Objeto).

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O Valor global estimado para este Registro de Preços R$ 84.549,73 (Oitenta e Quatro mil,
quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e três centavos).

3.2. Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da contratação correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária:

12.306.1201.2030.0000 ADMINISTRAÇÃO DOS INSUMOS DE ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO PARA EDUCAÇÃO –PNAE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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12.306.1210.2275.0000 ADMINISTRAÇÃO DOS INSUMOS DE ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO PARA EDUCAÇÃO-MDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

3.3 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada exercício financeiro,
sob pena de rescisão antecipada do contrato

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
4.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente ao seu
objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos e que estejam previamente credenciadas perante à "BOLSA NACIONAL DE COMPRAS
(www.bnc.org.br)".
4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto plataforma eletrônica.

4.3. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que
poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica
www.bnc.org.br..

4.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral dos termos deste
Edital, seus Anexos e Leis aplicáveis e pressupõe o pleno conhecimento de todos.
4.5. É vedada a participação de empresa.

4.5.1 Pertencente ao autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, seja pessoa física
ou jurídica;
4.5.2 Empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
4.5.3 Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo
licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no Art. 97, parágrafo Único da Lei Federal 8.666/93
e alterações posteriores.
4.5.4 Que esteja sob suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de
Xexéu/PE, suas Autarquias e Fundos.
4.5.5 Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
4.5.6 Que não tenham providenciado o credenciamento prévio no BNC – Banco Nacional de Compras.

4.6 Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor ou dirigente da Prefeitura
Municipal de Palmares, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados ou
controladores sejam servidores da mesma.
4.7 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases



4.8 Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, salvo na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988.

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS

5.1. Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter da Bolsa Nacional de
Compras - BNC mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao sistema.
5.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa Nacional de
Compras - BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/.
5.3. Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar em
contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta
Grossa – PR, E-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal dos Palmares, fone: 81 3662-2222, e-mail: licitacao@palmares.pe.gov.br
5.4. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá comprovar a
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os atos
inerentes ao certame.
5.5. Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o
credenciamento preferencialmente no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data limite de apresentação
das propostas iniciais.
5.6. Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de
preços e praticar todos os atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações.
5.7. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações.
5.8. O login e a senha poderão ser utilizados conforme Plano de Adesão efetuada pelo Licitante, salvo
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC ou do Município dos
Palmares, devidamente justificado.
5.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município dos Palmares e a
BNC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.
5.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
5.11. Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras – BNC, Fone /WhatsApp: (42)
3026 4550 - Ponta Grossa – PR, E-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura Municipal dos Palmares, fone: 81 3662-2222, e-mail:
licitacao@palmares.pe.gov.br
5.12. , outras informações sobre o processo de credenciamento no sistema de compras eletrônica.

6. PROPOSTA

6.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda nacional, em algarismos
hindu-arábico, até a data e hora marcadas para a sessão do Pregão.

a) A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas neste
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edital, e deverá conter: Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema;

b) Especificação dos preços unitários de cada item do objeto licitado, os quais serão totalizados
automaticamente pelo sistema;

c) Além de informar os preços no sistema, deve ANEXAR NO SISTEMA SUA PROPOSTA DE
PREÇO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, contendo as seguintes informações,
INDICAÇÃO DA MARCA, às quais ficarão vinculadas;

d) APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS/FOLDERS/FICHA TÉCNICA DOS GENEROS
OFERTADO (FACULTATIVO);

6.2. As exigências constantes da alínea “c ” do subitem 6.1 anterior deverão ser atendidas por
intermédio de arquivo a ser anexado à proposta de preços nos moldes de funcionalidade do
Sistema BNC por ocasião da formalização de preços pelos licitante participante, COMO
CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE APENAS PARA A ALINEA C DO SUBITEM 6.1. (Caso os
catálogos, folders e ou ficha técnica, solicitado na Alínea d do Subitem 6.1 do Produto ofertado não seja
anexado ao sistema, Caso surja alguma dúvida, o Pregoeiro poderá solicita-la em Sessão indicando
prazo máximo para apresentação e anexação da mesma ao sistema. Caso a Licitante não anexe a
Proposta Inicial em papel timbrado no sistema, será considerado a proposta informada nos campos do
sistema).

6.3. O envio da proposta de preços ocorrera por meio de chave de acesso e senha.

6.4. Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação da proposta.

6.4 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital;

6.5 A falsidade da declaração de que trata o subitem 6.4 sujeitará o licitante às sanções previstas no
Edital;

6.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços anteriormente inseridos no
sistema, ate a data e horário estabelecido para recebimento das propostas;

6.7 Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas
e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e quaisquer outros custos ou despesas
que incidam sobre o fornecimento do objeto a ser contratado.

6.8 Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços estimados fixados
neste Edital.

6.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, apresentarem
preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.

6.10 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.



6.11 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante;

6.12 Em caso de redução do valor proposto em virtude da negociação de contraproposta, após o
encerramento da sessão de lances, o licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a
proposta ao lance final ofertado, preenchendo no sistema os novos preços unitários dos itens vencedores.

6.13 Após o encerramento da fase de lances, a arrematante deverá encaminhar proposta escrita, no
prazo de 02 (duas) horas após o encerramento da disputa de lances do item/ lote, redigida em papel
timbrado da licitante, escaneada e EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, de forma clara e inequívoca,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital,
assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante,
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:

a) Número do Processo e do Pregão;
b) Razão Social e CNPJ;
c) Descrição do objeto da presente licitação;
d) Descrição do prazo de vigência da contratação, conforme Edital;
e) Número (s) de telefone (s), e-mail, endereço com CEP;
f) Dados Bancários (Facultativo).

6.13.1 A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias.

6.13.2 Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será considerado como
aceito para efeito de julgamento.

6.13.3 Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da
proposta, e caso persista o interesse deste Órgão, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade acima
referida, por igual prazo, no mínimo.

6.13.4 Na proposta escrita, a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances pela arrematante,
deverá ser informado obrigatoriamente, a(s) quantidade(s), a(s) marca(s) e o(s) valor(es) unitário(s) e
total(is) do(s) item(ns), com até 02(duas) casas decimais, descrevendo detalhadamente as suas
características técnicas em conformidade com a Planilha constante no Anexo II - Especificações,
Quantidades e Valores Estimados e modelo de Proposta de Preços (Pós Disputa) – Anexo III.

6.15.3.1 Facultado a utilização do modelo de proposta constante no Anexo III, podendo a licitante, caso
prefira, utilizar modelo próprio, contanto que esteja de acordo com as exigências apresentadas no item
6.13 do Edital.

6.13 Na proposta a ser encaminhada, deverá ser informado Declaração formal de que nos preços
ofertados estão incluídas despesas com administração, pessoal, obrigações patrimoniais, Trabalhistas,
transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, e todos os tributos e demais encargos decorrentes da
prestação dos serviços.

6.14 Caso seja notado alguma falha no conteúdo da proposta encaminhada após o encerramento da fase
de lances pela arrematante, o Pregoeiro poderá solicitar a retificação da mesma, destinadas a sanar
evidentes erros materiais.

6.15 Logo após o encerramento da sessão de disputa de lances, é feita a aferição da regularidade dos



documentos de habilitação.

6.16 após a fase de habilitação e classificação, as propostas de preços vencedoras será
encaminhada a Equipe técnica (Nutricionista da SEMED), para que as empresas vencedoras
apresentem suas amostras, e que após avaliação irá emitir um parecer técnico informando se
itens apresentados nas marcas indicadas e durante a analise presencial dos itens, se os mesmos
estão de acordo com as exigências constantes no edital inclusive com os valores nutricionais
requeridos.

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ )
7.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
d) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
e) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
7.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

7.2.1 Caso haja algum documento ausente e que se refira à condição atendida pelo licitante quando
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apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da
proposta por equívoco ou falha, este haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro ainda na sessão,
obedecendo o prazo disposto no subitem 7.2. (ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário).

7.2.2 O disposto previsto no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 , reproduz a vedação à inclusão de novos
documentos, porém, deixa salvaguarda a possibilidade de diligência para a complementação de
informações necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame, o que se alinha
com a interpretação de que é possível e necessária a requisição de documentos para sanear os
comprovantes de habilitação ou da proposta, atestando condição pré-existente à abertura da sessão pública
do certame. (ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário)

7.3 A comprovação de habilitação dos licitantes será realizada observando-se o procedimento a
seguir:

a) Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública;

a) A etapa de que trata a alínea “a” será encerrada com a abertura da sessão pública;

b) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto na alínea “a”, ocorrera por meio de chave de acesso e senha;

c) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital;

d) A falsidade da declaração de que trata alínea “e” sujeitará o licitante as sanções previstas no
Decreto Municipal nº. 033/2019;

e) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública;

f) Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances;

g) Os documentos complementares a proposta e a habilitação, quando necessários a confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da solicitação
do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequado ao último lance ofertado após a negociação de contraproposta;

h) O Pregoeiro poderá acessar a página eletrônica oficial para verificar um requisito/ certidão/
documentos exigida na licitação quando existir alguma dúvida ou omissão por parte do licitante;

i) A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÁ
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, CONFORME ART. 26, DO DECRETO Nº 10.024,



DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.

7.4 Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos:

 7.4.1 Habilitação Jurídica:

a) Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou com alterações, se
houver, em se tratando de empresários individuais.
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o respectivo
instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se houver, devidamente registrado na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício, em se tratando de Sociedade por Ações.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, d, com indicação dos
poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou particular com firma
reconhecida, com poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame;
f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante do licitante;

7.4.1.1 O Objeto Social da(s) empresa(s) participante(s) deste Pregão deverá(ão) ser igual ou similar ao
que dispõe o subitem 2.1 deste Edital.

7.4.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.)

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada
através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de
Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante;

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do
TST.



 7.4.3 Qualificação Técnica:

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa
licitante fornecido satisfatoriamente no mínimo 30% dos produtos arrematados compatíveis e pertinentes
com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do Nome do atestante, seu endereço e
telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação – CPL possa valer- se para
manter contato com a empresa declarante.

a.1) Forma de apresentação do(s) atestado(s) ou declaração(ões): O(s) atestado(s) ou declaração(ões)
de capacidade técnica deve(m) ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a
identificação da empresa ou do órgão fornecedor, emitido sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas e
assinados por quem tenha competência para expedi-los. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e
assinado(s) e deverá conter informações que permitam a identificação correta do contratante e do
fornecedor, tais como:

► Nome, CNPJ, endereço e telefone do emitente do documento;
► Nome, CNPJ e endereço da empresa que forneceu ao emitente;
► Identificação do signatário (nome, cargo ou função que exerce junto à emitente).

a.2) Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início
de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.

a.3) Os atestados deverão referir-se a fornecimentos prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

b) Comprovação de Licença de Funcionamento em vigor expedida pelo órgão Sanitário Federal,
Estadual ou Municipal competente.

7.4.4 Qualificação Econômico-Financeiro:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou
distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de empresas
em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão
emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e
financeiramente a participar do procedimento licitatório;

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos em 1º e 2º grau
distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio;

c.1) A certidão descrita na alínea “b” somente é exigível quando a certidão negativa de Falência ou
Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (alínea a) contiver a ressalva
expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos;
c.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de acordo com
as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou de seu domicílio.



c.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação das exigências na
alínea b, desde que comprove a sua capacidade econômica.

7.4.5 Declarações:

a) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
b) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP;
c) DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
d) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU SUPERVENIENTES
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL;
e) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE;

Obs: as Declarações acimas solicitadas consta no modelo disposto no Anexo IV do Edital e solicitado no
Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras – BNC.

6.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição. Considera-se restrição, ensejando a aplicação do § 1º, do art. 43 da Lei Complementar Federal nº
126/2006, a não apresentação da referida documentação, bem como a verificação da não regularidade
fiscal e trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites oficiais.

7.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, às
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerido pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.5.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.5.1, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.5.3 A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), alterada pela Lei Complementar nº
147/2014, o licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deve apresentar
Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
de acordo com modelo estabelecido no Anexo IV do Edital, ou os seguintes documentos:

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: a) Comprovante de opção pelo Simples obtido
através do site da Secretaria da Receita Federal,
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm

II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: a) Balanço Patrimonial e Demonstração
do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos
incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006;

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm


b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo recibo
de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

d) Cópia do contrato social e suas alterações;

III) Os documentos relacionados nos itens I e II poderão ser substituídos pela certidão expedida pela
Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do Departamento de Registro
Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena empresa, vinculada à Presidência da
República.

7.6 Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-se a juntada
dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato/Ata de Registro de Preços.

7.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

7.7.1 Caso haja algum documento ausente e que se refira à condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da
proposta por equívoco ou falha, este haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro ainda na sessão,
obedecendo o prazo disposto no subitem 7.2. (ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário).

7.7.2 O disposto previsto no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 , reproduz a vedação à inclusão de novos
documentos, porém, deixa salvaguarda a possibilidade de diligência para a complementação de
informações necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame, o que se alinha
com a interpretação de que é possível e necessária a requisição de documentos para sanear os
comprovantes de habilitação ou da proposta, atestando condição pré-existente à abertura da sessão pública
do certame. (ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário)

8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
8.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002,
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei Complementar nº 123/2006
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando subsidiariamente, decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019 e decreto municipal nº 033/2019, de 10 de dezembro de 2019.
8.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, admitindo-se como critério
de aceitabilidade os preços máximos fixados no item 2.1 deste edital.
8.3. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições
de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.
8.4. A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a
sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma
prevista neste edital, passando o Pregoeiro a examinar as propostas.



8.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) Que não permitam aferir a compatibilidade do(s) serviço(s) ofertado(s) com as especificações do
edital;
c) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.
8.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances.
8.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão efetuada pelo próprio licitante.
8.8. O sistema possibilita até 50 lotes na sala de disputa de forma simultânea, ficando o
licitante responsável por acompanhar os lances dos itens que estiverem em disputa, à quantidade
ficará a critério do pregoeiro, podendo o mesmo informar no inicio da sessão a quantidade a ser
colocada de forma simultânea.
8.9. A partir da abertura da etapa competitiva, que será no modo de disputa ABERTO, o
tempo estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.
8.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 8.8, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
8.11. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.9, a sessão
pública será encerrada automaticamente.
8.12. A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
8.13. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
8.14. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta de
menor preço.
8.17. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte
e microempreendedores individuais (situação esta possível de ocorrer quando as empresas não oferecerem
lances), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá exercer o direito de
preferência previsto no item.

8.18. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, observados os
valores máximos fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação em apreço deverá ser realizada
por meio do sistema eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.19. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta mais bem classificada e, ao ser homologada a licitação, será incluído, na
respectiva ata, o registro dos preços cotados iguais ao do licitante vencedor, na sequência de
classificação do certame. Os licitantes irão demonstrar interesse por meio do chat do sistema
BNC.



8.20. Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do item 7 deste Edital.
8.21. Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de
aceitabilidade final da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardo do envio e recebimento da
documentação de habilitação e proposta ajustada. A data e horário para retomada da sessão do pregão
serão comunicados pelo Pregoeiro, através do Sistema, com antecedência mínima de 24 horas.
8.22. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada
vencedora por decisão motivada do Pregoeiro.
8.23. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
8.24. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior.
8.25. No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado ao Pregoeiro
exigir os documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos necessários, quando
pertinente para agilização do procedimento.
8.26. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às
penalidades estabelecidas neste Edital.
8.27. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade.
8.28. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando
possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados.
8.29. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.
8.30. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco.

9. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

9.1 Conforme disposto no inciso II, do art. 11, do Decreto n.º 7.892/2013, será incluído como anexo à
Ata de Registro de Preços, o Cadastro de Reserva composto por licitantes que aceitarem registrar seu
preço igual ao registrado pelo licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.

9.2 Ao Final da Etapa de Lances, na fase de habilitação, o Pregoeiro convocará via sistema (Chat) os
fornecedores com proposta NÃO RECUSADAS para que eles possam aderir ao cadastro de reserva pelo
preço do primeiro colocado desconsiderando margem de preferência.

9.2 Os fornecedores interessados poderão acionar o botão “Cadastro Reserva” no Próprio sistema BNC.

9.3 . A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

9.4 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

9.5 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente



será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

9.7 As contratações as quais se referem esta cláusula serão formalizadas no caso de exclusão do licitante
detentor da ata, nas hipóteses previstas na cláusula de cancelamento dos preços.

10.1 SANEAMENTO E DILIGÊNCIAO Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos
licitantes a composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os
demais esclarecimentos que julgar necessários.
10.2 Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.
10.3 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real,
será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes
à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém
não documentados nos autos.

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão por meio do
e-mail (licitacao@palmares.pe.gov.br), Na Plataforma Eletrônica do Pregão supracitado ou entrega na
Sede da Prefeitura Municipal dos Palmares, na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL , Av.
Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares – PE. As respostas a tais esclarecimentos serão
disponibilizadas por emial e/ou Publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco.
10.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações em até 02 (Dois) dias
uteis contados da data do recebimento do Esclarecimento ou impugnaçao, definido no Edital.
10.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até decisão definitiva a ela pertinente.
10.4. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante
interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, podendo tal
comunicação ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no “chat”.
10.5. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá
fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar
memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
conforme prevê o art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520, de 17/07/2002.
10.6. Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser encaminhados por e-mail
(licitacao@palmares.pe.gov.br) ou entregue pessoalmente à Comissão de Licitação ou protocolados na
Sede da Prefeitura Municipal dos Palmares, na Sala da CPL , Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São
Sebastião, Palmares – PE. Em todos os casos, é de responsabilidade do licitante interessado a escolha do
meio para encaminhamento.
10.7. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso, e a
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
10.9. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo.
10.10. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.11. As razões de recursos serão dirigidas autoridade superior, por intermédio do Pregoeiro que, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir,
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devidamente informado para decisão final.
10.12. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pelo proponente.
10.13. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar
o contrato no prazo definido neste Edital.

12.1 ATA DE REGISTRO DE PREÇOSPRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA
12.1.1. O prazo de vigência para o fornecimento dos produtos, objeto do Termo de Referência será
de 12(doze) meses, contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços.

12.2. FORMALIZAÇÃO
12.2.1. O Fundo Municipal de Educação após a homologação do resultado da licitação, convocará a(s)
licitante(s) classificada(s) para assinar a(s) Ata(s) de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contado da data do recebimento do documento oficial de convocação.
12.2.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período,
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município dos Palmares.
12.2.3. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preço, a pessoa designada para assinar o contrato
deverá comprovar os necessários poderes para realização deste ato.
12.2.4. A contratação será precedida da emissão de nota de empenho global, sendo convocada a
adjudicatária para assinatura do termo de contrato.
12.2.5. O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação.
12.2.6. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/1993.

13.0 REVISAO DE PREÇOS

13.1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse superior
ao preço praticado no mercado, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES
convocará o licitante registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele
praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

13.2 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de
classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação;

13.3 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços
registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compromisso, com o município poderá:

13.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento
ocorra antes do pedido de fornecimento;

13.3.2Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade de
negociação;

13.4 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em
questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da



contratação mais vantajosa.

13.5 Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a vigência da Ata,
mediante comprovação de reajustes de preços ocorridos, podendo inclusive sofrer decréscimo,
conforme as tendências de mercado.

13.6 No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos preços,
através de comunicação enviada ao representante legal do Órgão Gerenciador, comprovando
através de documentos (Notas Fiscais de compras e ou documento similar) que demonstrem os
referidos reajustes.

14 PAGAMENTO

14.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios:

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Educação dos Palmares, relatório
com o fechamento dos fornecimentos e aquisições realizadas no período (Desde a requisição do(s)
produto(s), até o prazo de 30 dias, compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas cópias
dos documentos de requisição, contendo os valores;

b) O Fundo Municipal de Educação, após efetuar a análise do relatório de fechamento do período
enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal
acompanhado de recibo;

c) O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e
documentação relativas ao domínio do contratante, O pagamento será efetuado através de Transferência
Bancária na Conta Corrente nº, Agência, Banco, atestado através de funcionário especificamente
designado, respeitada a ordem de pagamento e respectivas normas físicas e contábeis que regem a
Administração Pública.

14.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga.
14.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.
14.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva
regularização;
14.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;
14.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada.
14.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor da
Secretaria Municipal de Educação, responsável pela fiscalizacão da ARP e do contrato, confirmando o
recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na
proposta;.



14.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a
do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro
rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:
AF = Atualização Financeira;
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga

15. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA GARANTIA E
LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS.

15.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até o máximo de 05
(cinco) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento. A requisição de fornecimento do produto
emitida pelo Fundo Municipal de Educação dos Palmares, terá seu teor repassado para a
contratada/registrada por meio de formulário enviado por e-mail ou pessoalmente (Com protocolo de
pedido), de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min as 13h00min
15.2 Entregar os Gêneros alimentícios ( solicitados dentro do horário de funcionamento da Secretaria de
Educação – Segunda à sexta, das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas).
15.3 O Fundo Municipal de Educação se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, Os gêneros
que não atenderem ao que ficou estabelecido no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços
/Contrato e/ou que não estejam adequados para o uso;
15.6 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes correrão à
custa exclusivamente da Contratada;
15.7 Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE e deverão ser entregues na sede da CAUE.
15.8 Os produtos deverão ser entregues no Centro de Abastecimento das Unidades Escolares – CAUE,
localizado no Rua Sebastião Paulino, s/n, Centro, neste Município, de segunda a sexta-feira, no horário das
07h às 13hs, de acordo com as necessidades da Secretaria Executiva Municipal de Educação. A empresa
deverá, obrigatoriamente, entregar os gêneros, sob pena das sanções legais cabíveis.
15.9 Os Gêneros serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a
especificação;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação
pelo setor competente. O que deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) dia útil a contar do
recebimento provisório.
15.10 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os
custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas incidentes
sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados
para os mesmos.
15.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade
de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento.
15.12 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, e
solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES, pelo período de 12(doze)
meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência.

a) Os gêneros poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de



05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

b) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

15.13 O prazo de validade dos produtos serão de no mínimo 06 meses considerando a data da entrega.
15.14 Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo responsável do Central de
Abastecimento das Unidades Escolar;
15.15 Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo responsável do Central de
Abastecimento das Unidades Escolar;
15.16 Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações
exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão
aceitos produtos cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado. Não serão aceitos
produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias;
15.17 3.8. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na
legislação de alimentos com característica de cada produto. Art. 33 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013,
os produtos alimentícios fornecidos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecidos
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para fins do controle de qualidade da
alimentação escolar
15.18 Os produtos deverão ser novos e entregues acondicionados em suas embalagens originais
lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo estar
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e
armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência,
bem como demais informações exigidas na legislação em vigor;

15.19 O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto
à contaminação e/ou deterioração;
b) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto
em questão;
c) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;
d) O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas
solicitadas neste Termo de Referência;
e) O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do
prazo de validade;
f) O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificações no ato da entrega.

15.20 No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físicoquímica

dos produtos fornecidos, a Secretaria Executiva Municipal de Educação dos Palmares poderá solicitar

análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de responsabilidade do fornecedor, a fim de que

seja verificado o padrão estabelecido no Termo de Referência e Edital;

15.21 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as

especificações mínimas exigidas abaixo:

a) Identificação do produto.



b) Embalagem original e intacta.

c) Data de fabricação.

d) Data de validade.

e) Peso líquido.

f) Número do Lote.

g) Nome do fabricante.

h) Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE ou SIF) quando couber.

15.22 Os produtos deverão obedecer às normas da vigilância sanitária para entrega de gêneros

alimentícios a fim de garantir a integridade do produto até o destino final, de acordo com os quantitativos,

a data de validade e o local de entrega informado previamente nas Ordens de Fornecimento;

15.23 Os Produtos perecíveis deverão ser entregues em baú refrigerado de acordo com as normas da

vigilância sanitária e normativas federais e estaduais sobre o assunto (Carnes e frios).

 16 PENALIDADES

16.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte;

16.2 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº

8.666/93 e 10.520/02.

16.3 Com fundamento no art.7º da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de licitar e contratar com

o Município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%(trinta por cento)

do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Comportar-se de modo inidôneo;

b) Não mantiver a proposta;

c) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à

licitação pública;



d) Cometer fraude fiscal;

e) Fizer declaração falsa.

16.4 O Gestor do contrato representará ao Secretário sempre que verificar indícios de cometimento de

irregularidades na execução do contrato administrativo.

16.5 As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às

seguintes sanções:

I – Advertência

II – Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor

global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite

de 10% do valor de referência;

b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do prazo

estipulado: 2,5% e 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não

cumprido;

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução do

objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido;

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se

como recusa à não execução do objeto contratual nos 5(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição:

2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93,

10.520/02 e 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não

abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual

remanescente ainda não cumprido, para cada evento.

III- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Palmares pelo prazo de 5(cinco) anos, que

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

16.6 A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de:



I – Atraso injustificado na execução do contrato;

II – Inexecução total ou parcial do contrato.

16.7 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte

ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso

for superior a 5(cinco) dias.

16.8 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.

16.9 O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente.

16.10 Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Executiva de Educação dos Palmares - PE poderá

adotar medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de

eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo.

8.10 A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades:

I – Prefeito do Município de Palmares: Impedimento de licitar e contratar com o município de Palmares,

pelo prazo de 5(cinco) anos;

II – Secretário Municipal: multa.

16.11 As sanções aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição

de recurso.

16.12 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas

16 DISPOSIÇÕES FINAIS
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração
revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei
nº 8.666/93.
b) O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.
c) As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.



d) Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu
lance ou negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do pregão. A
não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua
desclassificação.
e) A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória na imprensa
oficial serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco.
f) Os demais atos pertinentes a esta licitação serão divulgados através do e-mail:
licitacao@palmares.pe.gov.br e facultativamente no Diário Oficial dos Municípios do Estado de
Pernambuco e/ou pelo site da Prefeitura Municipal dos Palmares http://palmares.pe.gov.br/.
g) Após a publicação da homologação do certame, os envelopes contendo os documentos de
habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Sala do Pregoeiro e Equipe de Apoio
(Sala da Comissão Permanente de Licitação), localizada Sede da Prefeitura dos Palmares, Sala da CPL, Av.
Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares – PE, pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual
serão destruídos.
h) Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, no
prazo de 5 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular, o Município dos Palmares poderá
convocar, para substituir a Empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de
melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou
revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público.
i) O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia e/ou retirado na sala da Comissão
Permanente de Licitação, que prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste
Pregão, estando disponíveis para atendimento nos dias úteis, das 8h às 13h, na Sede da Prefeitura dos
Palmares, Sala da CPL, Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares – PE, E-mail:
licitacao@palmares.pe.gov.br, Fone: (81) 3662-2222 (Ramal 233). As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas através de e-mail e/ou facultativamente através do Diário Oficial dos
Municípios do Estado de Pernambuco e/ou pelo site da Prefeitura Municipal dos Palmares
http://palmares.pe.gov.br/.
j) Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.
k) Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE.

Palmares/PE, 22 de junho de 2023.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
Elisangela Maria da Neves Lopes

Secretaria de Educação dos Palmares

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA
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1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GRADUAL DE GÊNEROS (COLORAU,

COMINHO, BATATA INGLESA, ALHO, ORÉGANO E MAÇÃ) PARA SEREM UTILIZADOS

NA MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DOS PALMARES, conforme as

especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O Município de Palmares tem como objetivo principal atender as necessidades de todos os munícipes,

desta forma visa administrar os recursos públicos seguindo os princípios constitucionais da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

2.2. A presente aquisição visa atender as necessidades de fornecimento de gêneros alimentícios Graduais

ao qual não foram inclusos na licitação anterior, para a composição da Alimentação Escolar das unidades

de ensino do Município de Palmares. Ademais, vale salientar a importância da alimentação saudável e de

boa qualidade que contribua para aprendizagem, o estado de saúde do escolar e a qualidade de vida do

indivíduo, advinda de um cardápio elaborado previamente por nutricionistas e que atenda às necessidades

nutricionais estabelecidas pelo Programa.

2.3. Ressalta-se que a maiorias dos alunos da rede municipal são oriundos da população de baixa renda do

município, sendo as refeições fornecidas nas escolas, muitas vezes, a principal fonte de alimentação.

2.4. Nesse sentido, é inegável que se não houver o fornecimento da alimentação escolar, os alunos serão

prejudicados, pois a falta da alimentação acarretará em prejuízos quanto ao desenvolvimento físico, social e

intelectual.

2.5. Com isso, levando – se em consideração que possuímos em nossa rede 53 escolas e duas extensões,

entre urbana e do campo e que neste ano de 2021 atingimos um número de alunos matriculados de 7095.

Considerando que para o ano de 2023, com o índice de imunização maior, acreditamos que esse número

de 2022 possa aumentar em cerca de 13%, tendo em vista a execução de Projeto da SEMED Palmares

chamado de “Busca Ativa”, que por objetivo buscar estes alunos que abandonaram a rede de ensino

durante o período da pandemia.



2.6 O PNAE baseia-se nos princípios e diretrizes da Alimentação Escolar estabelecidos na Lei Nº.

11947 de 16/06/2009 suas alterações posteriores, e declina os requisitos necessários para as

Prefeituras cumprirem de acordo com o disposto na Resolução CD/FNDE Nº. 26 de 17/06/2013, seu

objetivo é complementar a alimentação dos alunos, contribuindo para que permaneçam na escola,

tenham bom desempenho escolar e bons hábitos alimentares.

2.7 A presente pesquisa de mercado foi realizada em atenção às orientações do Acordão nº
1445/2015 – TCU – Plenário, conforme abaixo:

9.3.2. para fim de orçamentação nas licitações de bens e serviços, devem ser priorizados os parâmetros previstos nos incisos I
e III do art. 2º da IN SLTI/MPOG 5/2014, quais sejam, “Portal de Compras Governamentais” e “contratações
similares de outros entes públicos”, em detrimento dos parâmetros contidos nos incisos II e IV daquele mesmo art. 2º, isto é,
“pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo” e “pesquisa com os
fornecedores”, cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária, suplementar; (Grifo nosso)

Acordão nº 1875/2021 - Plenário:

9.5.1. as pesquisas de preços para estimativa de valor de objetos a serem licitados devem ser baseadas em uma "cesta de
preços", devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de outros certames;

a) Parâmetro II– Cotações pelo Software Banco de Preço –
https://www.bancodeprecos.com.br/Account/Login (O Banco de Preços é um avançado banco de dados
desenvolvido para auxiliar em todas as fases da contratação pública: preparação, licitação e execução do contrato. Possui a
maior base de consulta disponível no mercado, com mais de 200 milhões de preços, o que amplia o resultado da pesquisa,
afere a realidade dos preços e atende aos princípios constitucionais da economicidade e da moralidade.):

b) Parâmetro III– Cotações pelo Software Painel de Preços do Ministério do Planejamento –
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ (Com o objetivo de racionalizar o gasto público, reduzir tempo de
contratação e disponibilizar dados confiáveis e transparentes, o Ministério do Planejamento oferece o Painel de Preços. A
iniciativa apoia os gestores públicos na realização de pesquisas de mercado, análise e comparação de preços de referência na
aquisição de bens e contratação de serviços gerais para a Administração Pública.):

2.8 – MEMORIA DE CALCULO / MEDIA DE PREÇOS

https://www.bancodeprecos.com.br/Account/Login
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


Nº CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT
PAINEL DE
PREÇOS
MEDIANA

BANCO DE
PREÇOS
MEDIANA

MÉDIA ESTIMATIV
A FINAL

1 463937

Colorau - Colorífico em pó, fino
homogêneo, obtido de frutos maduros de

espécimes genuínos, grãos, limpos,
dessecados e moldo de coloração vermelho
intenso, isento de materiais estranhos a sua

espécie. Acondicionado em plásticos
atóxico, resistente e hermeticamente
vedado. Decrição Complementar

CATMAT : Condimento
Tipo: Urucum

Apresentação: Pó. Embalagens de 1Kg. A
embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,
data de validade, quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima

de 180 dias na data de entrega.

Kg 455 R$
12,49

R$
12,13 R$ 12,31 R$

5.601,05

2 463891

Cominho - Tempero com sabor, cheiro e
cor próprio do tempero. Próprio para
consumo. Acondicionado em plásticos

transparente atóxico, resistente e
hermeticamente vedado. Descrição

Complementar CATMAT :
Condimento

Tipo: Cominho
Apresentação: Pó . Embalagens de 1Kg. A
embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,
data de validade, quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima

de 180 dias na data de entrega.

Kg 455 R$
14,40

R$
18,65 R$ 16,53 R$

7.521,15

3 463754

Batata Inglesa - Apresentanda em boa
qualidade, compacta e firme, sem lesões de

origem física e mecânica (rachaduras e
cortes), tamanho uniforme, devendo ser
média, limpa e sem terra. Descrição

Complementar CATMAT : Legume In
Natura

Tipo: Batata Inglesa.

Kg 8568 R$
5,10

R$
5,63 R$ 5,37 R$

46.010,16

4 463938

Condimento
Tipo: Alho

Apresentação: Natural
Adicional: Cabeça. Descrição

Complementar CATMAT : Alho de 1ª
qualidade, tamanho e coloração uniforme,
isenta de enfermidades, material terroso,

sem danos físicos e mecânicos oriundos de
manuseio e transporte, de colheita recente.

Produto por cabeça.

Kg 1077 R$
22,09

R$
20,00 R$ 21,05 R$

22.670,85



5 463916

Orégano - Erva de aroma forte e de
origem Mediterrânea, que realça o sabor
dos alimentos. Próprio para consumo.

Acondicionado em plásticos transparente
atóxico, resistente e hermeticamente
vedado. Descrição Complementar

CATMAT : Condimento Tipo: Orégano
Apresentação: Desidratado. Embalagens de

1Kg. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de validade,
quantidade do produto. O produto deverá
apresentar validade mínima de 180 dias na

data de entrega.

Kg 7 R$
33,31

R$
26,95 R$ 30,13 R$

210,91

6 464402

Maçã - Vermelha e graúda, de primeira
qualidade, tamanho e coloração uniformes,
sem lesões de origem física e mecânica,

perfurações e cortes. Descrição
Complementar CATMAT : Fruta Tipo:

Maçã Red / Maçã Argentina Apresentação:
Natural"

Unid. 2849 R$
0,75

R$
1,02 R$ 0,89 R$

2.535,61

TOTAL R$
84.549,73



2.9 DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

Declaro para os devidos fins de formação do Processo referente Registro de Preços, que a pesquisa de
preços anexada aos autos, foi obtida mediante parâmetros da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5
DE AGOSTO DE 2020 - Ministério da Economia, e em atenção às orientações do Acordão nº
1445/2015 – TCU – Plenário. Estando também compatíveis com os valores de mercado.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA

3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, deverá ocorrer por intermédio de Pregão eletrônico

será devidamente justificado. Ademais tem amparo legal, integralmente, nas Leis Federais nº 10.520/2002

e nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis a este evento e nas

condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

41. As despesas ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

12.306.1201.2030.0000 ADMINISTRAÇÃO DOS INSUMOS DE ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO PARA EDUCAÇÃO –PNAE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12.306.1210.2275.0000 ADMINISTRAÇÃO DOS INSUMOS DE ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO PARA EDUCAÇÃO-MDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

5. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E DAS AMOSTRAS

a) A(s) licitante(s) vencedora(s) de quaisquer dos lotes, deverá enviar/fornecer amostras dos
produtos que serão licitados via correios por meio de (SEDEX), ou entrega diretamente na CENTRAL
DE ABASTECIMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES - CAUE: Localizado: Rua Sebastião Paulino,
s/n, Centro, Palmares - PE, em embalagem lacrada, não violada, devidamente etiquetada com o nome e
indicação de endereço e CNPJ da empresa, em até 02 (dois) dias úteis posterior ao encerramento da sessão
do PREGÃO, para a devida análise pela NUTRICIONISTA DO FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DOS PALMARES, que na vistoria deverá emitir parecer acerca da admissão ou não do(s)
produto(s), baseada nos valores nutricionais e teste de palatabilidade. avaliação técnica e sensorial dos
mesmos, que estarão sujeitos a teste de aceitabilidade e rendimento que serão analisadas pelo Conselho de
Alimentação Escolar (CAE), acompanhado de Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, que
emitirá certificado de aprovação;
b) As amostras deverão estar em conformidade com as suas marcas e/ou patentes a cada item do
lote apresentado na proposta vencedora do certame.
c) Caso a(s) amostra(s) da autora da melhor proposta seja reprovada, a mesma será desclassificada
do Item em questão, sendo convocada a autora da segunda melhor proposta para que possa apresentar sua
amostra, estando sujeita às mesmas condições, e assim sucessivamente;



d) Os produtos remetidos para análise da NUTRICIONISTA, não serão devolvidos sob nenhuma
hipótese, sejam as amostras admitidas ou não, após análise, vez que serão armazenadas para futura
constatação junto aos produtos remetidos.
e) Os licitantes/pregoantes deverão no ato da entrega das amostras, fornecer TERMO DE
DOAÇÃO DOS PRODUTOS em favor da Secretaria de Educação do Município de Palmares.
f) Ao (s) FORNECEDOR (ES) VENCEDOR (ES) deverá (ão) apresentar amostras, na quantidade
de 02 (duas) por itens relacionados acima, para eventuais testes.
g) Para tanto, os FORNECEDOR (ES) VENCEDOR (ES) poderá(ão) ser excluídos do processo
licitatório, mesmo com o menor preço, caso o seu produto não atenda ás especificações descritas no edital,
que se espera ser idêntica a do TERMO DE REFERÊNCIA;

8.30.1. Local de entrega das amostras:

a) Na CENTRAL DE ABASTECIMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES - CAUE: Localizado:
Rua Sebastião Paulino, s/n, Centro, no dia da licitação, para avaliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após o resultado do
julgamento de habilitação dos preços e classificação dos fornecedores;

b) As amostras não serão devolvidas em nenhuma hipótese aos fornecedores. Sendo que, uma vez
eliminado o 1º fornecedor, o 2º colocado na licitação será convocado para apresentação de suas amostras
que passarão pelos mesmos processos de avaliação, e assim sucessivamente;

6. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA GARANTIA E LOCAL DE

ENTREGA DOS PRODUTOS.

6.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até o máximo de 05 (cinco)
dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento. A requisição de fornecimento do produto emitida
pelo Fundo Municipal de Educação dos Palmares, terá seu teor repassado para a contratada/registrada por
meio de formulário enviado por e-mail ou pessoalmente (Com protocolo de pedido), de segunda a sexta
feira, no horário de 08h00min as 13h00min
6.2 Entregar os Gêneros alimenticios (equipamentos solicitados dentro do horário de funcionamento da
Secretaria de Educação – Segunda à sexta, das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas).
6.3 O Fundo Municipal de Educação se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, Os
Equipamentos que não atenderem ao que ficou estabelecido no Termo de Referência e na Ata de Registro
de Preços /Contrato e/ou que não estejam adequados para o uso;
6.6 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes correrão à
custa exclusivamente da Contratada;
6.7 Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE e deverão ser entregues na sede da CAUE.
6.8 Os produtos deverão ser entregues no Centro de Abastecimento das Unidades Escolares – CAUE,
localizado no Rua Sebastião Paulino, s/n, Centro, neste Município, de segunda a sexta-feira, no horário das
07h às 13hs, de acordo com as necessidades da Secretaria Executiva Municipal de Educação. A empresa
deverá, obrigatoriamente, entregar os gêneros, sob pena das sanções legais cabíveis.
6.9 Os Gêneros serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a
especificação;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação
pelo setor competente. O que deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) dia útil a contar do
recebimento provisório.



6.10 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os
custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas incidentes
sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados
para os mesmos.
6.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade
de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento.
6.12 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, e
solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES, pelo período de 12(doze)
meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência.

a) Os gêneros poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

b) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

c) O prazo de validade dos produtos serão de no mínimo 06 meses considerando a data da entrega.
d) Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo responsável do Central de
Abastecimento das Unidades Escolar;
e) Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo responsável do Central de
Abastecimento das Unidades Escolar;
f) Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações
exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão
aceitos produtos cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado. Não serão aceitos
produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias;
6.13 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na
legislação de alimentos com característica de cada produto. Art. 33 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013,
os produtos alimentícios fornecidos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecidos
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para fins do controle de qualidade da
alimentação escolar
6.14 Os produtos deverão ser novos e entregues acondicionados em suas embalagens originais
lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo estar
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e
armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência,
bem como demais informações exigidas na legislação em vigor;

6.15 O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto
à contaminação e/ou deterioração;
b) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto
em questão;
c) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;
d) O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas
solicitadas neste Termo de Referência;
e) O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do
prazo de validade;
f) O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificações no ato da entrega.
g)
6.16 No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físicoquímica



dos produtos fornecidos, a Secretaria Executiva Municipal de Educação dos Palmares poderá solicitar

análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de responsabilidade do fornecedor, a fim de que

seja verificado o padrão estabelecido no Termo de Referência e Edital;

6.17 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as

especificações mínimas exigidas abaixo:

6.17.1 Identificação do produto.

6.17.2 Embalagem original e intacta.

6.17.3 Data de fabricação.

6.17.4 Data de validade.

6.17.5 Peso líquido.

6.17.6 Número do Lote.

6.17.7 Nome do fabricante.

6.17.8 Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE ou SIF) quando couber.

6.18 Os produtos deverão obedecer às normas da vigilância sanitária para entrega de gêneros

alimentícios a fim de garantir a integridade do produto até o destino final, de acordo com os quantitativos,

a data de validade e o local de entrega informado previamente nas Ordens de Fornecimento;

6.19 Os Produtos perecíveis deverão ser entregues em baú refrigerado de acordo com as normas da

vigilância sanitária e normativas federais e estaduais sobre o assunto (Carnes e frios).

7. DO PAGAMENTO

7.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios:

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Educação dos Palmares, relatório
com o fechamento dos fornecimentos e aquisições realizadas no período (Desde a requisição do(s)
produto(s), até o prazo de 30 dias, compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas cópias
dos documentos de requisição, contendo os valores;

b) O Fundo Municipal de Educação, após efetuar a análise do relatório de fechamento do período
enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal
acompanhado de recibo;

c) O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e
documentação relativas ao domínio do contratante, O pagamento será efetuado através de Transferência
Bancária na Conta Corrente nº, Agência, Banco, atestado através de funcionário especificamente
designado, respeitada a ordem de pagamento e respectivas normas físicas e contábeis que regem a
Administração Pública.



7.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga.
7.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.
7.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva
regularização;
7.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;
7.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada.
7.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor da
Secretaria Municipal de Educação, responsável pela fiscalizacão da ARP e do contrato, confirmando o
recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na
proposta;.

7.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a
do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro
rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:
AF = Atualização Financeira;
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

8. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência para o fornecimento dos produtos, objeto do Termo de Referência será
de 12(doze) meses, contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos no Termo de Referência, responsabilizando-se por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

9.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que estiverem em
desacordo com as especificações constantes deste instrumento;

9.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Palmares, cujas reclamações se
obriga a atenderprontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento;

9.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

9.5 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do



fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos e demais condições estabelecidas;

9.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

9.7. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais,

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;

9.8. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações

trabalhistas contra a CONTRATANTE;

9.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO;

9.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão de

obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS;

9.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 9.12. Cumprir os serviços conforme

disposições do CONTRATO a ser firmado;

9.13. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Secretaria Executiva Municipal de Educação dos

Palmares/PE ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente CONTRATO;

9.14. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE.

9.15. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 6.2 acarretará em multa pecuniária diária,

nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeito às penalidades

previstas na Lei 8.666/93.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 O Fundo Municipal de Educação, obriga-se a:

a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos
materiais;
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo;
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;



d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para acompanhar
e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos materiais, conforme definido do
presente edital;
e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso
ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que
não acarrete ônus para o Fundo Municipal de Educação ou modificação na Ata de Registro de Preços;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, bem como
pagar pelas aquisições na forma prevista;
g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os materiais;
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança;
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos
materiais;
k) Efetuaros pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a

subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista

necessários à execução do objeto.

11.2 Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral da Contratada pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

12. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE EXECUÇÃO.

12.1. Nos termos do Art. 67, da Lei nº 8.666 de 1993, será designado o seguinte representante da

Secretaria de Educação do Município de Palmares, a senhora Thaís Lins Bezerra, CRN 27734,

Nutricionista da SEMED, nutricionista Responsável Técnica, e a Senhora Jacineide Silva, Coordenadora da

Central da Merenda, ambas para acompanhar, gerir e fiscalizar a entrega dos produtos e o contrato,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.



12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, incluindo dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.4. Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública e não

excluem e nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer

irregularidade e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

ou prepostos.

12.5. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do

CONTRATO, se em desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais;

12.6. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação

são aquelas previstas no Edital.

Palmares, 21 de junho de 2023

____________________________________________

Thaís Lins Bezerra
CRN 27734

Nutricionista da SEMED

ANEXO II
Planilha com Especificações, Quantidades e Valores Estimados



Nº ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTITATIVO Unit R$ ESTIMATIVA
FINAL

1 COLORAU 463937

Colorau - Colorífico em pó, fino
homogêneo, obtido de frutos maduros de

espécimes genuínos, grãos, limpos,
dessecados e moldo de coloração vermelho
intenso, isento de materiais estranhos a sua

espécie. Acondicionado em plásticos
atóxico, resistente e hermeticamente
vedado. Decrição Complementar

CATMAT : Condimento
Tipo: Urucum

Apresentação: Pó. Embalagens de 1Kg. A
embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,
data de validade, quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima

de 180 dias na data de entrega.

Kg 455 R$ 12,31 R$
5.601,05

2 COMINHO 463891

Cominho - Tempero com sabor, cheiro e
cor próprio do tempero. Próprio para
consumo. Acondicionado em plásticos

transparente atóxico, resistente e
hermeticamente vedado. Descrição

Complementar CATMAT :
Condimento

Tipo: Cominho
Apresentação: Pó . Embalagens de 1Kg. A
embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,
data de validade, quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima

de 180 dias na data de entrega.

Kg 455 R$ 16,53 R$
7.521,15

3 BATATA
INGLESA 463754

Batata Inglesa - Apresentanda em boa
qualidade, compacta e firme, sem lesões de

origem física e mecânica (rachaduras e
cortes), tamanho uniforme, devendo ser
média, limpa e sem terra. Descrição

Complementar CATMAT : Legume In
Natura

Tipo: Batata Inglesa.

Kg 8568 R$ 5,37 R$
46.010,16

4 ALHO 463938

Condimento
Tipo: Alho

Apresentação: Natural
Adicional: Cabeça. Descrição

Complementar CATMAT : Alho de 1ª
qualidade, tamanho e coloração uniforme,
isenta de enfermidades, material terroso,

sem danos físicos e mecânicos oriundos de
manuseio e transporte, de colheita recente.

Produto por cabeça.

Kg 1077 R$ 21,05 R$
22.670,85



5 ORÉGANO 463916

Orégano - Erva de aroma forte e de
origem Mediterrânea, que realça o sabor
dos alimentos. Próprio para consumo.

Acondicionado em plásticos transparente
atóxico, resistente e hermeticamente
vedado. Descrição Complementar

CATMAT : Condimento Tipo: Orégano
Apresentação: Desidratado. Embalagens de

1Kg. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de validade,
quantidade do produto. O produto deverá
apresentar validade mínima de 180 dias na

data de entrega.

Kg 7 R$ 30,13 R$
210,91

6 MAÇÃ 464402

Maçã - Vermelha e graúda, de primeira
qualidade, tamanho e coloração uniformes,
sem lesões de origem física e mecânica,

perfurações e cortes. Descrição
Complementar CATMAT : Fruta Tipo:

Maçã Red / Maçã Argentina Apresentação:
Natural"

Unid. 2849 R$ 0,89 R$
2.535,61

TOTAL R$
84.549,73

Thaís Lins Bezerra
CRN 27734

Nutricionista da SEMED



ANEXO III

MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 - SRP

AO
PREGOEIRO DO FUNDOMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES/PE

A Empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF) n.º , estabelecida no(a)
vem, perante o Fundo Municipal de Educação dos Palmares, apresentar a seguinte proposta de
preços após disputa de lances, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE GRADUAL DE GÊNEROS (COLORAU, COMINHO, BATATA INGLESA,
ALHO, ORÉGANO E MAÇÃ) PARA SEREM UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DOS PALMARES, conforme planilha abaixo:

tens Descrição /
Apresentação

Unid
.

Marc
a Quant. P. Unit Total R$

1 ......................... CP

Validade da Proposta: 60(sessenta) dias

Prazos de Fornecimento: Conforme Edital.

Declaro de que nos preços ofertados estão incluídas despesas com administração, pessoal,
obrigações patrimoniais, Trabalhistas, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, e
todos os tributos e demais encargos decorrentes do fornecimento.

Declaro que estou cientes das condições e garantia dos Produtos.

Local, .....................de .....................de 202.....

Assinatura do representante legal da empresa
(identificação/nome/carimbo/etc)



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÕES
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2023 - SRP
 
A Empresa ________________________________ CNPJ Nº _________________________, POR
INTERMEDIO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL:
__________________________________, CPF Nº _______________________________ VEM
PERANTE AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES DOS PALMARES,
nos termos do Edital supracitado DECLARAR:

1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declara para os fins deste certame, que esta empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos
termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e do art. 10, V, do Decreto Estadual nº. 31.863, de
16/09/2002.

2. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
ME/EPP

Declara, sob as penas das Leis Civis e Penais, que a empresa acima citada classifica-se como Microempresa
- ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, perante a _____________ (Receita Federal e/ou Secretaria da
Fazenda do Estado).

3. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2023 - SRP que a
empresa ________________________________ não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar
com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos
documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica,
regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

4. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU
SUPERVENIENTES

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5. DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro
de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? Selecionar: SIM ( ) NÃO ( )

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE



Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 007/2023 - SRP.,
que a tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da
Lei.

Cidade/uf , data/mes/ano

Carimbo da empresa e assinatura do representante legal



ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ______/2023 – CPL/FME.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
GRADUAL DE GÊNEROS (COLORAU, COMINHO, BATATA INGLESA, ALHO,
ORÉGANO E MAÇÃ) PARA SEREM UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DOS PALMARES.

Aos ________dias do mês de ______________do ano de 20______, o Munícipio dos
Palmares, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Fundo Municipal de Educação dos
Palmares, com sede na Praça Ismael Gouveia, nº. 270 – Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF
sob o n°. 19.608.720/0001-62, representado neste ato pelo Secretário Executivo Municipal de
Educação, Sra. Elizangela Maria das Neves Lopes, brasileira, residente e domiciliado à
.............................., ......., ......................, nesta cidade, portador da cédula de identidade (RG) nº. ....................
e CPF nº. ......................., doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro
lado, a ................. ................................................, estabelecida a ..........
........................................................, inscrita no CNPJ sob o nº.................................., neste ato representada
pelo(a) Sr(a). ...............................................brasileiro(a), ............., ..............., residente e domiciliado(a) à
Rua ...................., ........, cidade........................, portador(a) da cédula de identidade (RG) nº.
...........................e CPF nº. .............................., e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de
21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1 DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA AQUISIÇÃO DE GRADUAL DE GÊNEROS (COLORAU, COMINHO, BATATA
INGLESA, ALHO, ORÉGANO E MAÇÃ) PARA SEREM UTILIZADOS NA MERENDA
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DOS PALMARES, conforme especificações e
exigências estabelecidas no anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº. XXX/2023 - RP.

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços nº. XXX/2023 - SRP e seus Anexos, Processo Licitatório nº. XXX/2023,
do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

3 DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

4 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA.

4.1 A empresa registrada/contratada é obrigada a entregar o objeto licitado em até o máximo de 05 (cinco)
dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento. A requisição de fornecimento do produto emitida
pelo Fundo Municipal de Educação dos Palmares, terá seu teor repassado para a contratada/registrada por



meio de formulário enviado por e-mail ou pessoalmente (Com protocolo de pedido), de segunda a sexta
feira, no horário de 08h00min as 13h00min
4.2 Entregar os Gêneros alimenticios (equipamentos solicitados dentro do horário de funcionamento da
Secretaria de Educação – Segunda à sexta, das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas).
4.3 O Fundo Municipal de Educação se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, Os
Equipamentos que não atenderem ao que ficou estabelecido no Termo de Referência e na Ata de Registro
de Preços /Contrato e/ou que não estejam adequados para o uso;
4.5 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes correrão à
custa exclusivamente da Contratada;
4.6 Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE e deverão ser entregues na sede da CAUE.
4.7 Os produtos deverão ser entregues no Centro de Abastecimento das Unidades Escolares – CAUE,
localizado no Rua Sebastião Paulino, s/n, Centro, neste Município, de segunda a sexta-feira, no horário das
07h às 13hs, de acordo com as necessidades da Secretaria Executiva Municipal de Educação. A empresa
deverá, obrigatoriamente, entregar os gêneros, sob pena das sanções legais cabíveis.
4.8 Os Gêneros serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a
especificação;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação
pelo setor competente. O que deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) dia útil a contar do
recebimento provisório.
4.9 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os
custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas incidentes
sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados
para os mesmos.
4.10 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade
de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento.
4.11 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, e
solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES, pelo período de 12(doze)
meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência.

a) Os gêneros poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

b) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

c) O prazo de validade dos produtos serão de no mínimo 06 meses considerando a data da entrega.
d) Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo responsável do Central de
Abastecimento das Unidades Escolar;
e) Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo responsável do Central de
Abastecimento das Unidades Escolar;
f) Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações
exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão
aceitos produtos cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado. Não serão aceitos
produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias;
4.12 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de
alimentos com característica de cada produto. Art. 33 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, os produtos
alimentícios fornecidos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecidos pela Agência



Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para fins do controle de qualidade da alimentação escolar
4.13 Os produtos deverão ser novos e entregues acondicionados em suas embalagens originais
lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo estar
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e
armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência,
bem como demais informações exigidas na legislação em vigor;

4.14 O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto
à contaminação e/ou deterioração;
b) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto
em questão;
c) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;
d) O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas
solicitadas neste Termo de Referência;
e) O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do
prazo de validade;
f) O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificações no ato da entrega.
g)
4.15 No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físicoquímica

dos produtos fornecidos, a Secretaria Executiva Municipal de Educação dos Palmares poderá solicitar

análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de responsabilidade do fornecedor, a fim de que

seja verificado o padrão estabelecido no Termo de Referência e Edital;

4.16 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as

especificações mínimas exigidas abaixo:

4.16.1 Identificação do produto.

4.16.2 Embalagem original e intacta.

4.16.3 Data de fabricação.

4.16.4 Data de validade.

4.16.5 Peso líquido.

4.16.6 Número do Lote.

4.16.7 Nome do fabricante.

4.16.8 Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE ou SIF) quando couber.

4.17 Os produtos deverão obedecer às normas da vigilância sanitária para entrega de gêneros

alimentícios a fim de garantir a integridade do produto até o destino final, de acordo com os quantitativos,

a data de validade e o local de entrega informado previamente nas Ordens de Fornecimento;

4.18 Os Produtos perecíveis deverão ser entregues em baú refrigerado de acordo com as normas da

vigilância sanitária e normativas federais e estaduais sobre o assunto (Carnes e frios).



5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios:

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Educação dos Palmares, relatório
com o fechamento dos fornecimentos e aquisições realizadas no período (Desde a requisição do(s)
produto(s), até o prazo de 30 dias, compreendendo o prazo de entrega), acompanhado das referidas cópias
dos documentos de requisição, contendo os valores;

b) O Fundo Municipal de Educação, após efetuar a análise do relatório de fechamento do período
enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal
acompanhado de recibo;

c) O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e
documentação relativas ao domínio do contratante, O pagamento será efetuado através de Transferência
Bancária na Conta Corrente nº, Agência, Banco, atestado através de funcionário especificamente
designado, respeitada a ordem de pagamento e respectivas normas físicas e contábeis que regem a
Administração Pública.

5.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga.
5.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva
regularização;
5.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;
5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada.
5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor da
Secretaria Municipal de Educação, responsável pela fiscalizacão da ARP e do contrato, confirmando o
recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na
proposta;.

5.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a
do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro
rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:
AF = Atualização Financeira;
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS



6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata.

6.2 DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S):

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUAN
T.

VALOR
UNITÁTI

O

VALOR
TOTAL

7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes Dotações
Orçamentárias:

12.306.1201.2030.0000 ADMINISTRAÇÃO DOS INSUMOS DE ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO PARA EDUCAÇÃO –PNAE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12.306.1210.2275.0000 ADMINISTRAÇÃO DOS INSUMOS DE ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO PARA EDUCAÇÃO-MDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

8 DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art.
65, da Lei nº 8.666/93.

8.1.1. O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados;

8.2. Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse
superior ao preço praticado no mercado, o município convocará o licitante registrado visando à
negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado;

8.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

8.2.2. Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de
classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação;

8.3. Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados e, o
fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, com o município poderá:

8.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido
de fornecimento;



8.3.2. Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade de
negociação;

8.4. Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em questão, da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1 O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) superior(es) ao(s)
praticado(s) no mercado;

c) Houver razões de interesse público.

D) O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho do Município de Palmares.

e) O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.

10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco.

11 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

11.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos no Termo de Referência, responsabilizando-se por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

11.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que estiverem
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;

11.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Palmares, cujas reclamações se
obriga a atenderprontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento;

11.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

11.5 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do
fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos e demais condições estabelecidas;

11.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;

11.7. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais,

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e



equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;

11.8. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações

trabalhistas contra a CONTRATANTE;

11.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO;

11.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão de

obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS;

11.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 9.12. Cumprir os serviços conforme

disposições do CONTRATO a ser firmado;

11.12. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Secretaria Executiva Municipal de Educação dos

Palmares/PE ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente CONTRATO;

11.13 Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE.

11.14. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 6.2 acarretará em multa pecuniária diária,

nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeito às penalidades

previstas na Lei 8.666/93.

12 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

12.1 O Fundo Municipal de Educação, obriga-se a:

l) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos
materiais;
m) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo;
n) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;
o) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para acompanhar
e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos materiais, conforme definido do
presente edital;
p) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso
ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que
não acarrete ônus para o Fundo Municipal de Educação ou modificação na Ata de Registro de Preços;
q) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, bem como
pagar pelas aquisições na forma prevista;
r) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
s) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os materiais;



t) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança;
u) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos
materiais;
v) Efetuaros pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo.

13 DAS PENALIDADES

13.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte;

13.2 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº

8.666/93 e 10.520/02.

13.3 Com fundamento no art.7º da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de licitar e contratar com

o Município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%(trinta por cento)

do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Comportar-se de modo inidôneo;

b) Não mantiver a proposta;

c) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à

licitação pública;

d) Cometer fraude fiscal;

e) Fizer declaração falsa.

16.4 O Gestor do contrato representará ao Secretário sempre que verificar indícios de cometimento de

irregularidades na execução do contrato administrativo.

16.5 As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às

seguintes sanções:

I – Advertência

II – Multa, nos seguintes termos:



a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor

global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite

de 10% do valor de referência;

b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do prazo

estipulado: 2,5% e 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não

cumprido;

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução do

objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido;

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se

como recusa à não execução do objeto contratual nos 5(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição:

2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93,

10.520/02 e 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não

abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual

remanescente ainda não cumprido, para cada evento.

III- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Palmares pelo prazo de 5(cinco) anos, que

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

13.4 A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de:

I – Atraso injustificado na execução do contrato;

II – Inexecução total ou parcial do contrato.

13.5 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte

ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso

for superior a 5(cinco) dias.

13.6 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.

13.7 O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente.



16.10 Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Executiva de Educação dos Palmares - PE poderá

adotar medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de

eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo.

13.8 A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades:

I – Prefeito do Município de Palmares: Impedimento de licitar e contratar com o município de Palmares,

pelo prazo de 5(cinco) anos;

II – Secretário Municipal: multa.

13.9 As sanções aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição

de recurso.

13.10 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e
os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão farão
parte desta Ata de Registro de Preços.

15.1 DO FORO Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro
de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na
Comissão Permanente de Licitação do Município de Palmares.

Palmares/PE, ............. de ................... de 2023.

ÓRGÃO GERENCIADOR:

FUNDOMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Elizangela Maria das Neves Lopes

Secretária
CPF:

FORNECEDOR REGISTRADO:



Nome da empresa:
CNPJ:

Representante Legal:
CPF:



ANEXO VI - ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0XX/2023 – CPL/FME -
CADASTRO RESERVA

Ref.:
PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2023 - SRP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0XX/2023 – CPL/FME

Aos ________dias do mês de ______________do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE PALMARES,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Educação dos Palmares,
com sede na Praça Ismael Gouveia, nº. 270 – Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o
n°. 19.608.720/0001-62, representado neste ato pela Secretária Executiva Municipal de Educação,
Sra. Elizangela Maria das Neves Lopes, brasileiro, ........., e, de outro, as empresas abaixo
identificadas, no PREGÃO ELETRÔNICO N° 0XX/2023, resolvem registrar os preços para
FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, para eventual fornecimento futuro do objeto descrito no
do Edital do referido Pregão, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.666/93 e no art. 11 da Lei nº
10.520/02, sujeitando-se às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE GRADUAL DE GÊNEROS (COLORAU, COMINHO, BATATA
INGLESA, ALHO, ORÉGANO E MAÇÃ) PARA SEREM UTILIZADOS NA
MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DOS PALMARES, descritos
e especificados no Anexo I do Edital do Pregão eletrônico nº 007/2023 - SRP, cujos termos são parte
integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO RESERVA

2º Lugar: Empresa ....................., CNPJ nº ...................... com sede na ....................... nº .........., bairro
................, cidade ....................., telefones ..............., endereço eletrônico…………... neste ato representada
pelo seu procurador, senhor..............., RG ..........., CPF..............., estado civil.............., profissão,
nacionalidade, domiciliado à Rua ........................................

tens Descrição /
Apresentação

Unid
.

Marc
a Quant. P. Unit Total R$

1 ......................... CP

3º Lugar: Empresa ....................., CNPJ nº ...................... com sede na ....................... nº .........., bairro
................, cidade ....................., telefones ..............., endereço eletrônico……………., neste ato representada
pelo seu procurador, senhor.............., RG ..........., CPF..............., estado civil.............., profissão,
nacionalidade, domiciliado à Rua ........................................

tens Descrição /
Apresentação

Unid
.

Marc
a Quant. P. Unit Total R$



1 ......................... CP

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA ASSINATURA DO
CADASTRO RESERVA

3.1 Todas as condições, prazos, obrigações e penalidades enumeradas, no edital Gerador da Ata, Termo de
Referência e na Ata de Registro de Preços n° 0xx/2023 – CPL/FME também deverão ser observados
pelos fornecedores registrados no Cadastro Reserva.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 O fornecimento por qualquer dos detentores registrados no presente Cadastro Reserva fica
condicionado à manifestação expressa de desinteresse pelo detentor antecedente, no prazo concedido pelo
Órgão Gerenciador, cuja justificativa deve se ater exclusivamente a caso fortuito ou força maior,
resguardada a ordem de classificação.
4.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de Palmares - PE para dirimir as eventuais controvérsias
decorrentes do presente ajuste.
E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, ......................................................................,
lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em duas vias de igual teor.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
Elisangela Maria da Neves Lopes

Secretaria de Educação dos Palmares
CPF:

SEGUNDA COLOCADA:
Nome da empresa:

CNPJ:
Representante Legal:

CPF:

TERCEIRA COLOCADA:
Nome da empresa:

CNPJ:
Representante Legal:

CPF:

TESTEMUNHAS:

Nome: ____________________________________________________________________
CPF: _____________________________________________

Nome: ____________________________________________________________________
CPF: _____________________________________________


